
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 11/2026. 

O Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto do Paranaíba – CISALP, portador do 

CNPJ nº 02.319.394/0001-70, sediado na Rua Coronel Cristiano, nº 12, Bairro Santa 

Cruz, em Lagoa Formosa, Estado de Minas Gerais, CEP: 38.720-000, neste ato 

representado por seu Presidente Sr. Rafael Ferreira Silva, considerando o julgamento da 

licitação na modalidade de Pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS 

nº 013/2026, publicada no Diário Oficial do CISALP, em 20 de maio de 2026, Processo 

Administrativo n.º 045/2026, RESOLVE Registrar os Preços da empresa indicada e 

qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na quantidade 

cotada, atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 

de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1. Registro de preços para futura e eventual contratação de empresa especializada 

para a confecção e fornecimento de uniformes, em atendimento à demanda do Consórcio 

Intermunicipal De Saúde Da Microrregião do Alto Paranaíba – CISALP junto ao 

programa estadual VISA-CIS. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e 

máximas de cada item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que 

seguem:  

Razão Social: A L da Silva Confecções. 

CNPJ: 36.424.884/0001-59 

Endereço: Avenida Genei Uehara, n° 1.440, Residencial Viviani, CEP: 87203-164, na 

cidade de Cianorte – PR. 

Contato: (44) 9 9852-4430. 

E-mail: ciabrazuniformes@gmail.com  

Representante Legal: Aleandro Leite da Silva – CPF: ***.651.199-**.  
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1. 80 Uns CAMISA POLO Própria Cia R$42,00 R$3.360,0
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Modelo: Camiseta polo, 

masculina e feminina. 

Cor base: Branca. 

Detalhes: Gola, botões e 

punhos na cor marsala. 

Material e confecção: 

• Tecido: Malha 

Piquet. 

• Composição: 

Algodão / Poliéster. 

• Gramatura: 

aproximadamente 

220 g/m² 

• Gola polo com pé 

de gola e punhos 

retilíneos na cor 

marsala. 

• Fechamento frontal 

com botões na cor 

marsala. 

Aplicação das logomarcas 

(sujeitas a adaptações): 

• Peito esquerdo: 

Logomarca 

CISALP – 10 cm 

(largura) x 8 cm 

(altura) 

• Manga esquerda: 

Logomarca 

VISACIS – 7 cm x 

7 cm 

• Tipo de aplicação: 

Braz 0 



 

Bordado. 

Observações técnicas: 

• Uso institucional. 

• Cores conforme 

identidade visual 

oficial. 

A criação da arte e do 

design será de 

responsabilidade da 

contratada, devendo o 

material ser submetido à 

aprovação prévia da 

contratante antes da 

produção final. 

Tamanhos: P, M, G, GG, 

XG e XGG (ou conforme 

demanda) 

IMAGEM 

ILUSTRATIVA:  

 

2. 100 Und 

Camiseta gola redonda 

personalizada, 

confeccionada em malha 

PA (50% poliéster e 50% 

algodão), de alta qualidade, 

leve, fresca e confortável, 

ideal para uso contínuo. 

Possuir costuras 

Própria 
Cia 

Braz 
R$32,00 

R$3.200,0

0 



 

reforçadas, acabamento em 

overlock e excelente 

durabilidade. 

Modelagem unissex, com 

gola redonda e mangas 

curtas, garantindo bom 

caimento e conforto 

durante o uso. A 

personalização deverá 

conter o logotipo e a 

identidade visual 

institucional, conforme arte 

fornecida pela contratante, 

aplicada por meio de silk 

screen ou sublimação, com 

impressão resistente a 

lavagens. 

Aplicação das logomarcas 

(sujeitas a adaptações): 

• Peito esquerdo: 

Logomarca 

CISALP – 10 cm 

(largura) x 8 cm 

(altura) 

• Manga esquerda: 

Logomarca 

VISACIS – 7 cm x 

7 cm 

• Tipo de aplicação: 

Bordado. 

Especificações 

complementares: 



 

Cor: Branca 

Tamanhos: P, M, G, GG, 

XG e XGG (ou conforme 

demanda) 

Personalização: Frente e 

verso, conforme arte 

aprovada 

A criação da arte e do 

design será de 

responsabilidade da 

contratada, devendo o 

material ser submetido à 

aprovação prévia da 

contratante antes da 

produção final. 

IMAGEM 

ILUSTRATIVA: 

 

 

Valor Total: R$ 6.560,00 (seis mil e quinhentos e sessenta reais). 

 

2.2. Registra-se que, para os itens especificados nesta Ata de Registro de Preços, não 

houve formação de cadastro de reserva, em virtude da não apresentação de propostas 

válidas remanescentes, restando o registro limitado unicamente à empresa detentora da 

primeira classificação. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o Consórcio Intermunicipal de Saúde Alto do Paranaíba 

– CISALP. 

4. VALIDADE E CONVOCAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.   



 

4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano e poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, nos termos do 

art. 84 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

4.2. Em caso de prorrogação da vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

inicialmente registradas poderão ser renovadas, na sua totalidade, independentemente do 

quantitativo utilizado no período de vigência, não sendo possível cumular com as 

quantidades não utilizadas.  

4.3. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preços ocorrerá na forma e 

nas condições contantes na Resolução 025/2025 do CISALP.  

5. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e municipal poderão aderir à ata de registro de preços na 

condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

5.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 

praticados pelo mercado na forma do art. 23 da lei nº 14.133, de 2021; e 

5.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do 

fornecedor. 

5.1.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a 

aceitação da adesão pelo fornecedor. 

5.1.5. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam 

acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de 

gerenciamento. 

5.1.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

5.1.7. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, 

poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade 

não participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o 

limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 



 

5.1.8. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 

seja integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não 

tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1. 

5.2. Dos limites para as adesões 

5.2.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.2.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e 

os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes 

que aderirem à ata de registro de preços. 

6. DOS CONTRATOS DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS. 

6.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 

plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 

indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

6.1.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota 

de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 

art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.3. O instrumento contratual de que trata o item 5.4.1. deverá ser assinado no prazo 

de validade da ata de registro de preços. 

6.2. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 

observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. DO CADASTRO DE RESERVA:  

7.1. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 

fornecedores que: 

7.1.1. Aceitarem cotar os bens/serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

7.1.2. Mantiverem sua proposta original.  



 

7.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata. 

7.3. O registro a que se refere o item 7.1 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

7.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 

reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 

sua proposta original. 

7.5. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 

item 7.1 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 

remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

7.5.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; e 

7.5.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 

nas hipóteses previstas no Termo de Referência.  

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 

de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os 

municípios consorciados participantes e não participantes do registro de preços, na forma 

prevista na Resolução 025/2025 do CISALP.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 

penalidades estabelecidas no Termo de Referência. 

9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 

após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 

nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 

participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

10. CONDIÇÕES GERAIS 



 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades, a 

revisão de preços, a substituição de marca, a suspensão, o cancelamento do preço 

registrado e a rescisão da Ata de Registro de Preços serão processados em conformidade 

com as disposições previstas no Termo de Referência e  na Resolução nº 025/2025 do 

CISALP.  

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em meio digital, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Lagoa Formosa - MG, 09 de junho de 2026. 

 

 

 

 

 

Rafael Ferreira Silva 

Presidente do CISALP 

Contratante 

 

 

 

 

A L DA SILVA CONFECÇÕES 

Aleandro Leite da Silva 

Contratante 
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